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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
CURADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO DIA DOZE DE 
MARÇO DE DOIS MIL E DOZE, ÀS NOVE HORAS E 
TRINTA MINUTOS, NA SALA DAS SESSÕES, 
LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL, SEDE DA REITORIA, NO CAMPUS 
UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE QUEIROZ ARAÚJO”, 
SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA SÔNIA MARIA 
DA COSTA BARRETO, E COM A PRESENÇA DOS 
SENHORES CONSELHEIROS: DIOLINA MOURA 
SILVA, EUSTÁQUIO VINÍCIUS RIBEIRO CASTRO, 
HELDER DE AMORIM MENDES, MÁRIO CLÁUDIO 
SIMÕES, MARIZA SILVA DE MORAES, CARLOS 
COUTINHO BATALHA, MARCOS ANTÔNIO BELMIRO 
E RAPHAEL PEREIRA CALMON. AUSENTE, COM 
JUSTIFICATIVA, O SENHOR CONSELHEIRO 
FERNANDO JOSÉ ARRIGONI. ESTIVERAM 
PRESENTES, AINDA, O SENHOR PROCURADOR 
FEDERAL APOLINÁRIO ATAYDE BLASCO PENA E O 
SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM 
EDUCAÇÃO FÁBIO SANTOS AZEVEDO. 

 
Havendo número legal, a Senhora Presidente declarou 

aberta a Sessão. 01. APRECIAÇÃO DE ATA: Foi apreciada e aprovada, por 
unanimidade, a Ata da Sessão Ordinária deste Conselho realizada no dia 05 de 
dezembro de 2011. 02. COMUNICAÇÃO: A Senhora Presidente, com a palavra, fez 
a leitura da Decisão nº. 352/2011 do Conselho Universitário da Universidade Federal 
do Espírito Santo (CUn/UFES), in verbis: “DECISÃO Nº 352/2011. O CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NA 
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E DOIS DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E ONZE, DECIDIU, POR UNANIMIDADE, AUTORIZAR A 
PARTICIPAÇÃO DO PROFESSOR MÁRIO CLÁUDIO SIMÕES, CONSELHEIRO 
DO CONSELHO DE CURADORES DESTA UNIVERSIDADE (CCUR/UFES), PARA 
ACOMPANHAR, EM CARÁTER DE EXCEPCIONALIDADE, OS TRABALHOS DA 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DESTE CONSELHO NO QUE 
CONCERNE À ELABORAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE VISA 
REGULAMENTAR O PROCESSO DE ESCOLHA DO REPRESENTE DA 
COMUNIDADE PARA O CCUR. TUDO CONFORME CONSTA DO 
PROTOCOLADO Nº. 775.641/2011-01. SALA DAS SESSÕES, 22 DE DEZEMBRO 
DE 2011. REINALDO CENTODUCATTE. PRESIDENTE”. O Conselheiro Eustáquio 
Vinícius Ribeiro Castro, com a palavra, convidou os Conselheiros presentes para a 
inauguração do prédio do Núcleo de Competências em Química do Petróleo desta 
Universidade – NCQP, a ser realizada no dia 26 do corrente, às 09 (nove) horas e 30 
(trinta) minutos, no salão principal do prédio do NCQP, localizado no campus 
Universitário “Alaor de Queiroz Araújo”, em Goiabeiras, Vitória/ES.                                  
03. EXPEDIENTE: A Senhora Presidente, com a palavra, propôs a realização de um 
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voto de louvor ao Servidor Técnico-administrativo em Educação Fernando Coutinho 
Bissoli pelo apoio prestado ao Departamento de Administração dos Órgãos 
Colegiados Superiores desta Universidade (DAOCS/UFES) e à Equipe Técnica do 
presente Conselho. Não houve inclusão, exclusão e/ou inversão de pauta. 04. 
ORDEM DO DIA: 04.01. PROTOCOLADO Nº. 778.405/2011-39 – DIRETÓRIO 
CENTRAL DOS ESTUDANTES (DCE) – Homologação dos nomes dos novos 
representantes discentes neste Conselho. A Senhora Presidente, com a palavra, fez 
a leitura do documento enviado pelo Diretório Central dos Estudantes (DCE), in 
verbis: “COMISSÃO ELEITORAL DCE-UFES E CONSELHOS SUPERIORES. 
Vitória, 19 de Dezembro de 2011. Ao Diretor do Departamento de Administração dos 
Órgãos Colegiados Superiores Assunto: Nomeação dos representantes estudantis 
nos Conselhos Superiores. A Comissão Eleitoral que esteve a frente do processo 
para escolha da nova gestão do DCE-UFES e dos novos representantes estudantis 
nos Conselhos Superiores encaminha, portanto, ao referido Departamento os nomes 
e os respectivos números de matrícula e e-mail dos conselheiros então indicados. 
Destacamos a ressalva de que uma cadeira no Conselho de Ensino Pesquisa e 
Extensão permanecerá com a indicação do representante titular e o respectivo 
suplente ainda a ser encaminhada pelo DCE-UFES. Atenciosamente, Marcos 
Nepomuceno Silva. Comissão Eleitoral DCE-UFES e Conselhos Superiores”. Desta 
forma, a Senhora Presidente colocou em regime de votação a homologação dos 
discentes Raphael Pereira Calmon e Danúbia de Oliveira Florindo, titular e suplente, 
respectivamente, como representantes do Corpo Discente junto ao Conselho de 
Curadores, a qual foi aprovada por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO 
NÚMERO UM BARRA DOIS MIL E DOZE. Após este ponto, o Conselheiro Raphael 
Pereira Calmon adentrou à Sala das Sessões, recebendo as boas-vindas da 
Senhora Presidente. 04.02. PROTOCOLADO Nº. 702.230/2012-70 – CONSELHO 
DE CURADORES (CCUR) – Homologação do nome do servidor Fábio Santos 
Azevedo para integrar a equipe técnica deste Conselho. A Senhora Presidente, com 
a palavra, fez a leitura do Memorando nº. 006/2012 – Gabinete do Reitor, in verbis: 
“Memo nº. 006/2012-GR. Vitória, 26 de janeiro de 2012. À Presidente do Conselho 
de Curadores. Sônia Maria da Costa Barreto. Assunto: indicação de servidor para o 
CCUR. Tendo em vista a solicitação realizada por meio do Memorando nº. 04/2011-
Conselho de Curadores, indico o nome do servidor Fábio Santos Azevedo, ocupante 
do cargo de Contador do quadro de pessoal da UFES, para integrar a Equipe 
Técnica de Assessoramento do Conselho de Curadores desta Universidade. 
Destaco que o referido servidor estava lotado no Departamento de Contabilidade e 
Finanças da Pró-reitoria de Administração (DCF/PROAD) e, por meio da Portaria nº. 
009/2012-Reitor foi removido para o Departamento de Administração dos órgãos 
Colegiados Superiores (DAOCS). A escolha do seu nome ocorreu em virtude do seu 
perfil e da sua qualificação. Atenciosamente, Reinaldo Centoducatte. Reitor pro 
tempore”. Em discussão, o Conselheiro Eustáquio Vinícius Ribeiro Castro, com a 
palavra, opinou no sentido de que a indicação de nomes para integrar a Equipe 
Técnica do Conselho de Curadores deveria ser feita pelo próprio Conselho. Por fim, 
solicitou esclarecimento acerca de quem indicara o servidor Fábio Santos Azevedo 
para integrar a supracitada equipe. O Diretor do DAOCS/UFES, Renato Carlos 
Schwab Alves, com a palavra, esclareceu que a Secretaria de Assuntos 
Comunitários desta Universidade (SAC/UFES), a partir da definição de um perfil 
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ideal, pesquisou entre todos os servidores com o cargo de Contador no âmbito da 
UFES o nome mais indicado para integrar a Equipe Técnica, e que o servidor Fábio 
Santos Azevedo foi o que mais se encaixou no referido perfil. Esclareceu, ainda, 
que, de acordo com o Regimento Interno do Conselho de Curadores (CCUR), os 
integrantes da Equipe Técnica devem ser indicados pelo Magnífico Reitor da UFES. 
Por fim, informou que, a qualquer tempo, o presente Conselho pode, caso um dos 
membros da Equipe Técnica não alcançar os objetivos definidos pela Plenária para 
a execução das tarefas competentes a tal Equipe, solicitar ao Magnífico Reitor que 
realize a substituição do mesmo. O Senhor Procurador Federal Apolinário Atayde 
Blasco Pena, com a palavra, informou que, ao ser elevado ao cargo de Procurador 
da União, sua pessoa não se configuraria mais como servidor da UFES, mas sim da 
Advocacia Geral da União (AGU), fato que determinou a extinção da decisão 
proferida através da Portaria nº. 102, de 20 de janeiro de 1980, onde o Magnífico 
Reitor desta Universidade o indicou como membro da Equipe Técnica do Conselho 
de Curadores, tendo em vista que o Regimento Interno do referido Conselho destaca 
que apenas servidores lotados na UFES poderiam participar da supracitada Equipe. 
Por fim, destacou que, caso seja de interesse do presente Conselho, sua pessoa 
estaria à disposição do CCUR. Em votação, a homologação do nome do servidor 
Fábio Santos Azevedo para integrar a equipe técnica deste Conselho foi aprovada 
por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO DOIS BARRA DOIS MIL E 
DOZE. Após este ponto, o Servidor Fábio Santos Azevedo, com a palavra, fez uma 
explanação referente às Receitas e Despesas das Unidades Descentralizadas desta 
instituição, bem como do funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF. 04.03. PROCESSO Nº. 24.847/2011-61 – CENTRO DE 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS (CCA) – Balancete Financeiro e Quadros Demonstrativos da 
Execução Orçamentária relativos ao mês de novembro de 2011. O Conselheiro 
Mário Cláudio Simões, com a palavra, fez a leitura de seu parecer, favorável aos 
referidos balancete e quadros demonstrativos. Em discussão, em votação, aprovado 
por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO UM BARRA DOIS MIL E DOZE. 
04.04. PROCESSO Nº. 263/2012-81 – CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS (CCA) 
– Balancete Financeiro e Quadros Demonstrativos da Execução Orçamentária 
relativos ao mês de dezembro de 2011. O Conselheiro Mário Cláudio Simões, com a 
palavra, fez a leitura de seu parecer, favorável aos referidos balancete e quadros 
demonstrativos. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
DECISÃO NÚMERO DOIS BARRA DOIS MIL E DOZE. 04.05. PROCESSO Nº. 
25.304/2011-61 – RESTAURANTE CENTRAL “FENELON BARBOSA DA SILVA” 
– Balancete Financeiro e Quadros Demonstrativos da Execução Orçamentária 
relativos ao mês de novembro de 2011. O Conselheiro Eustáquio Vinícius Ribeiro 
Castro, com a palavra, fez a leitura de seu parecer, favorável aos referidos balancete 
e quadros demonstrativos. Ainda com a palavra, registrou que, por um desazo entre 
a administração do Restaurante Universitário e a Equipe Técnica deste Conselho, o 
valor de R$2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais), referente à 
arrecadação do Restaurante, não foi lançado nas planilhas de controle financeiro 
nos meses de março a outubro de 2011, gerando uma diferença no saldo da Conta 
Única da UFES, mas que tal erro foi corrigido no balanço financeiro do mês de 
novembro de 2011. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada 
a DECISÃO NÚMERO TRÊS BARRA DOIS MIL E DOZE. 04.06. PROCESSO              
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Nº. 566/2012-02 – RESTAURANTE CENTRAL “FENELON BARBOSA DA SILVA” 
– Balancete Financeiro e Quadros Demonstrativos da Execução Orçamentária 
relativos ao mês de dezembro de 2011. O Conselheiro Eustáquio Vinícius Ribeiro 
Castro, com a palavra, fez a leitura de seu parecer, favorável aos referidos balancete 
e quadros demonstrativos. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO QUATRO BARRA DOIS MIL E DOZE. Neste 
momento, a Senhora Presidente, com a palavra, informou à Plenária que o prazo 
máximo regimental da presente Sessão havia se esgotado, propondo a prorrogação 
do referido prazo por mais 01 (uma) hora. Em discussão, a prorrogação foi aprovada 
por unanimidade.  04.07. PROCESSO Nº. 24.863/2011-54 – HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO “CASSIANO ANTONIO MORAES” (HUCAM) – Balancete 
Financeiro e Quadros Demonstrativos da Execução Orçamentária referentes ao mês 
de novembro de 2011. A Conselheira Mariza Silva de Moraes, com a palavra, fez a 
leitura de seu parecer, favorável aos referidos balancete e quadros demonstrativos. 
Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO CINCO BARRA DOIS MIL E DOZE. 04.08. PROCESSO Nº. 682/2012-13 
– HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “CASSIANO ANTONIO MORAES” (HUCAM) – 
Balancete Financeiro e Quadros Demonstrativos da Execução Orçamentária 
referentes ao mês de dezembro de 2011. A Conselheira Mariza Silva de Moraes, 
com a palavra, fez a leitura de seu parecer, favorável aos referidos balancete e 
quadros demonstrativos. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO SEIS BARRA DOIS MIL E DOZE. 04.09. 
PROCESSO Nº 24.887/2011-11 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
FINANÇAS (DCF) – Balancete Financeiro e Quadros Demonstrativos da Execução 
Orçamentária referentes ao mês de novembro de 2011. O Conselheiro Helder de 
Amorim Mendes, com a palavra, fez a leitura do parecer do Conselheiro Fernando 
José Arrigoni, ausente com justificativa à presente Sessão, favorável aos referidos 
balancete e quadros demonstrativos. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO SETE BARRA DOIS MIL E DOZE. 
04.10. PROCESSO Nº 203/2012-69 – DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
FINANÇAS (DCF) – Balancete Financeiro e Quadros Demonstrativos da Execução 
Orçamentária referentes ao mês de dezembro de 2011. O Conselheiro Helder de 
Amorim Mendes, com a palavra, fez a leitura do parecer do Conselheiro Fernando 
José Arrigoni, ausente com justificativa à presente Sessão, favorável aos referidos 
balancete e quadros demonstrativos. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO OITO BARRA DOIS MIL E DOZE. 05. 
PALAVRA LIVRE: O Conselheiro Mário Cláudio Simões, com a palavra, deu as 
boas-vindas ao novo membro do Conselho universitário, Raphael Pereira Calmon, 
bem como ao novo integrante da Equipe Técnica do CCUR, servidor Fábio Santos 
Azevedo. O Conselheiro Eustáquio Vinícius Ribeiro Castro, com a palavra, reiterou 
as boas-vindas, e destacou a importância para a UFES do processo de 
descentralização que começou a ser executado a partir das Resoluções baixadas 
pelo Conselho Universitário nas suas últimas Sessões. O Senhor Procurador Federal 
Apolinário Atayde Blasco Pena, com a palavra, também deu as boas-vindas ao 
Conselheiro Raphael Pereira Calmon. A Senhora Presidente, com a palavra, fez a 
seguinte sugestão para as visitas in loco e Sessões Ordinárias, pelo Conselho, junto 
às unidades descentralizadas desta Universidade: no mês de abril, o Hospital 
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Universitário “Cassiano Antonio Moraes” seria visitado; em maio, o Restaurante 
Universitário “Fenelon Barbosa da Silva”; em junho, o Centro de Ciências Agrárias, 
em Alegre/ES; e em agosto, o Centro Universitário Norte do Espírito Santo, em São 
Mateus/ES. O Conselheiro Raphael Pereira Calmon, com a palavra, agradeceu a 
receptividade dos Senhores Conselheiros, destacando a importância para os 
estudantes de serem incluídos nos processos administrativos desta Universidade. 
Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente declarou encerrada a Sessão às 
doze horas e vinte minutos. Do que era para constar, eu, Renato Carlos Schwab 
Alves, secretariando os trabalhos, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada, 
segue devidamente assinada por mim e pelos Senhores Conselheiros presentes. 


